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Guia de utilizador do ePIC (autoridades aduaneiras) 

O que é o RIN? 

O RIN («reference identification number» - número de identificação de referência) é um 
identificador único associado a todas as exportações geridas no sistema ePIC. O RIN é um 
identificador alfanumérico de 10 dígitos. O período de validade máximo de um RIN é de um 
ano e todos os RIN expiram em 31 de dezembro do ano de exportação. Caso o exportador 
pretenda exportar a mesma substância para o mesmo país importador no ano seguinte, é 
necessário um novo RIN. 

Durante o período de validade do RIN, o exportador pode exportar várias vezes a substância, a 
mistura ou o artigo para o país importador indicado (ou seja, o RIN não se aplica a uma 
expedição específica, mas a um determinado período), desde que todos os requisitos legais 
sejam cumpridos.  

Na perspetiva das autoridades aduaneiras, o RIN pode ter dois estatutos diferentes: 
«Exportação autorizada» ou «Exportação não autorizada». 

Tipo de notificação 

É obrigatório dispor de um RIN ativo para exportar um produto químico, uma mistura ou um 
artigo abrangidos pelo regulamento aplicável. Os exportadores podem solicitar um RIN em 
duas situações distintas, que serão identificadas na página de resultados pela informação do 
«Tipo de notificação»: 

• «Notificação de exportação» é o caso mais comum. As quantidades que são autorizadas 
para exportação ao abrigo deste tipo de RIN  não são, do ponto de vista da UE, 
limitadas. O RIN para uma notificação de exportação começa sempre por «1». 

• «RIN especial» identifica exportações de produtos químicos sujeitos ao procedimento 
PIC («produtos PIC») que, por vários motivos, não estão sujeitos a uma notificação de 
exportação, mas continuam a necessitar de um RIN para facilitar os processos 
aduaneiros. O RIN especial começa sempre por «0».  

Acesso ao sistema ePIC e obtenção de dados sobre exportações 

Quando o utilizador acede à interface das autoridades aduaneiras para o ePIC, é apresentada a 
página inicial da aplicação (Figura 1). Esta página é constituída por dois blocos principais: o 
menu do lado esquerdo e a área para a obtenção e apresentação dos dados relativos à 
exportação.  

Figura 1: Página inicial do ePIC para as autoridades aduaneiras 
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O menu do lado esquerdo contém ligações que podem ser úteis para os funcionários das 
autoridades aduaneiras: 

• Lista de produtos químicos sujeitos ao Regulamento (UE) n.o 649/2012 (Regulamento 
PIC). 

• Lista de contactos das autoridades nacionais designadas da UE (AND), caso seja 
necessário algum esclarecimento suplementar sobre a exportação. 

• Ligação para o contacto do serviço de assistência da ECHA, caso exista algum problema 
técnico com a aplicação. 

Por forma a obter dados para determinar se a exportação pode ser realizada ou não, os 
funcionários das autoridades aduaneiras devem introduzir o RIN (que deve estar disponível na 
caixa 44 da declaração DAU – documento administrativo único) e selecionar o país de destino 
final da expedição na lista pendente (Figura 2). 

Figura 2: Entrada de dados 

 

Depois de preencher ambos os campos, o utilizador deve clicar no botão «Check» [Verificar] 
para obter os dados. O resultado da pesquisa será um dos seguintes: 

1. O RIN está ativo e a exportação pode ser efetuada. É apresentada a mensagem 
«Export allowed» [Exportação autorizada] juntamente com os seguintes dados:  
 

a. Tipo de notificação 
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b. Período de validade da exportação 
c. Denominação química 
d. Identificadores numéricos para o produto químico (códigos CE/CAS/CUS/CN) – 

com base na sua disponibilidade 
e. Informações de contacto do exportador 
f. Data prevista de exportação  
g. País importador  
h. Estado-Membro exportador da UE 

Figura 3: Exportação autorizada 

 
2. O RIN está inativo e a exportação não pode ser efetuada. A mensagem «Export 

not allowed» [Exportação não autorizada] é apresentada juntamente com os seguintes 
dados:  
 

a. Tipo de exportação 
b. Denominação química 
c. Identificadores numéricos para o produto químico (códigos CE/CAS/CUS/CN) – 

com base na sua disponibilidade 
d. Informações de contacto do exportador 
e. Data prevista de exportação  
f. País importador  
g. Estado-Membro da UE exportador 
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Figura 4: Exportação não autorizada 

 
3. A combinação de dados introduzida está incorreta. Se os dados introduzidos não 

se referirem a uma combinação existente de RIN + país importador, será apresentada a 
seguinte mensagem de erro: «RIN and/or importing country not found» [RIN e/ou país 
importador não encontrado]. 


